
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.317-B, DE 2015 
(Do Sr. Aliel Machado) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 1997, e a Lei nº 12.527, de 2011, para dispor 
sobre o acesso a informações relativas ao uso de veículos oficiais ou a 
serviço do poder público; tendo parecer: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação (relator: DEP. JOÃO DERLY); e da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação (relatora: DEP. FLÁVIA MORAIS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta o inciso VIII e o § 7º ao art. 105 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

para incluir, entre os equipamentos obrigatórios dos veículos oficiais ou a serviço do 

poder público, dispositivo de rastreamento e acrescenta o inciso IX ao § 3º do art. 8º 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações 

previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 

da Constituição Federal, para garantir o acesso aos dados relativos ao uso desses 

veículos. 

Art. 2º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes inciso VIII e § 7º: 

“Art. 105 ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

VIII – para os veículos oficiais, de propriedade da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios ou a serviço do poder 

público, dispositivo de rastreamento, nos termos de regulamentação 

do Contran. 

............................................................................................. 

§ 7º A exigência estabelecida no inciso VIII do caput  deverá ser 

atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da 

regulamentação do Contran.” (NR) 

Art. 3º O § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, que regula o 

acesso a informações, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 8º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

IX – adotar as medidas necessárias para garantir o acesso aos 

dados relativos ao uso de veículos oficiais ou a serviço do poder 

público, obtidos por meio dos dispositivos de rastreamento, nos 

termos do art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art17
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............................................................................................ (NR)” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A transparência no poder público é uma bandeira que há 

tempos vem sendo levantada por diversos segmentos da sociedade brasileira. A Lei 

nº 12.527, de 2011, conhecida como “Lei de Acesso à Informação” representa 

importante conquista nessa luta pela democracia e pelo combate à corrupção. Por 

meio desse relevante instrumento legal, qualquer cidadão brasileiro pode ter acesso 

a dados, documentos e informações relativas às ações do poder público, aos gastos 

públicos, entre outros, e pode, assim, exercer o controle do Estado. 

Com o avanço tecnológico, sobretudo com a disseminação e a 

facilidade do acesso à rede mundial de computadores (internet), esses dados se 

tornam cada vez mais disponíveis e acessíveis à população, permitindo a atuação 

de fiscalização e controle de forma mais efetiva, principalmente nas questões 

relativas ao mau uso do dinheiro público. 

Todavia, quando se trata do controle do uso dos veículos 

oficiais, ainda se percebe grande ineficiência, seja por falhas na fiscalização da 

gestão dos veículos, seja por corrupção entre gestores, servidores e/ou pessoas do 

setor privado. Faltam meios e vontade política para coibir o uso indevido de viaturas, 

ambulâncias e outros veículos oficiais. O resultado da negligência estatal são as 

repetidas denúncias de escândalos a respeito do tema. 

No dia 13 de junho de 2015, por exemplo, foram divulgadas na 

Rede Globo imagens de servidores da Prefeitura Municipal de Sorocaba, em São 

Paulo, usando veículos da prefeitura para serviços particulares. Até mesmo 

ambulâncias foram flagradas transportando cestas básicas de servidores, ao invés 

de serem usadas para o fim a que se destinam, ou seja, o transporte de pacientes. 

Esse é apenas mais um entre tantos casos de ilegalidade no uso de recursos 

públicos. 

Sendo assim, com o intuito de coibir essa prática indevida, 

apresentamos este projeto de lei, que busca ampliar o alcance da Lei de Acesso à 

Informação, fazendo uso da tecnologia em favor do bem público. De um lado, a 

medida propõe a alteração do Código de Trânsito Brasileiro, ao estabelecer a 

obrigatoriedade da instalação de dispositivos de rastreamento em todos os veículos 

oficiais, tanto nos de propriedade da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
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Municípios, quanto naqueles a serviço do poder público, permitindo o controle e o 

registro de todo o deslocamento realizado pelos veículos. De outro, pretende incluir 

na Lei de Acesso à Informação a garantia de que esses dados sejam 

disponibilizados ao cidadão. 

O rastreador se utiliza da tecnologia do GPS (posicionamento 

global por satélite) e disponibiliza vários recursos ao usuário. Por meio do sistema, é 

possível localizar o veículo, rastreá-lo, registrar todo o itinerário realizado e a 

velocidade desenvolvida no percurso e até mesmo bloquear o funcionamento do 

motor caso o veículo ultrapasse determinada distância limite permitida. Todas as 

informações podem ser passadas para um computador ou mesmo um aparelho 

celular, possibilitando acesso instantâneo e remoto. 

Atualmente, existem vários fabricantes e diversos modelos no 

mercado. Dessa forma, nota-se grande competitividade no setor, fazendo com que o 

equipamento possa ser adquirido a preços cada vez mais acessíveis. Além disso, se 

comparado com a economia a ser proporcionada aos cofres públicos, o custo dos 

rastreadores é significativamente menor. 

Importa destacar a exitosa experiência que tivemos na 

Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Ponta Grossa, no Paraná. 

Nos primeiros seis meses de mandato, realizamos licitação para aquisição dos 

dispositivos de rastreamento, que foram instalados em toda a frota da Casa. Em 

pouco mais de um ano após a implantação do equipamento, constatou-se a 

significativa redução de 70% no número de viagens realizadas pelos veículos da 

Câmara. Pode-se afirmar que o simples fato de saber que está sendo monitorado 

inibe o condutor a realizar qualquer deslocamento que não seja estritamente 

necessário e que não seja em razão do serviço, resultando, assim, no uso mais 

racional do bem público. 

Como efeito dessa redução, verificou-se a diminuição das 

despesas com combustível e com manutenção dos veículos, estendendo a vida útil 

da frota. Observou-se, ainda, a possibilidade de redução da frota, em função da 

diminuição da demanda. Os custos com seguro dos veículos também caiu, devido à 

mitigação dos riscos relativos a furtos, roubos e acidentes de trânsito.  

Saliente-se que a medida beneficia também os órgãos públicos 

que não possuem frota própria e fazem uso de contratos de locação de veículos. 

Como geralmente os contratos são remunerados por quilômetro rodado, a redução 

no número de deslocamentos decorrente da instalação dos rastreadores nos 

veículos diminui os valores pagos aos locatários. 
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Ante o exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares no sentido 

da aprovação da proposição em apreço, certos de que a medida proposta trará 

grande benefício para a sociedade, ao possibilitar maior rigor no controle do uso de 

recursos públicos. 

Sala das Sessões, em 09 de julho de 2015. 

Deputado ALIEL MACHADO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  
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V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e 

promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 

entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
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§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2317-B/2015 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 

deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória 

a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 

das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 

acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 

para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 

popular ou a outras formas de divulgação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

 

I – RELATÓRIO 

 
O projeto de lei em apreço, de autoria do ilustre Deputado Aliel 

Machado, tem por objetivo o acréscimo do inciso VIII e do § 7º ao art. 105 da Lei nº 
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9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB), para incluir, entre os equipamentos obrigatórios dos veículos oficiais ou a 

serviço do poder público, dispositivo de rastreamento. Também acrescenta o inciso 

IX ao § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o 

acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 

37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, para garantir a acessibilidade dos 

dados relativos ao uso desses veículos. 

O autor argumenta que a medida visa coibir o mau uso dos veículos 

oficiais, uma vez que o dispositivo de rastreamento permitirá controle mais rigoroso 

dos deslocamentos efetuados por cada veículo e, consequentemente, haverá 

considerável economia aos cofres públicos, seja no consumo de combustível, seja 

nos custos com manutenção, seguros e renovação da frota. 

Ademais, o autor pretende conferir maior transparência aos atos dos 

gestores e servidores públicos, garantindo que as informações coletadas pelos 

rastreadores sejam disponibilizadas conforme preconiza a Lei de Acesso à 

Informação. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto nesta Comissão. 

É o nosso relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Em suma, o PL nº 2.317, de 2015, de autoria do nobre Deputado 

Aliel Machado, propõe o acréscimo do inciso VIII e do § 7º ao art. 105 do CTB, 

incluindo, entre os equipamentos obrigatórios dos veículos oficiais ou a serviço do 

poder público, dispositivo de rastreamento. Propõe, ainda, o acréscimo do inciso IX 

ao § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527/11, conhecida como “Lei de Acesso à 

Informação”, para garantir aos cidadãos a acessibilidade dos dados relativos ao uso 

desses veículos. 

Entendemos que a proposta do ilustre Parlamentar vai ao encontro 

de importantes anseios da sociedade: transparência e bom uso do dinheiro público. 

O cidadão brasileiro busca cada vez mais a gestão participativa e as medidas ora 
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propostas são eficazes meios para melhorar a eficiência na prestação dos serviços 

públicos. 

Inicialmente, convém ressaltar os benefícios que a exigência da 

instalação de dispositivos de rastreamento nos veículos oficiais e a serviço do poder 

público trarão à sociedade. Em primeiro lugar, a medida certamente inibirá os 

servidores a realizar viagens de interesse particular com veículos e combustível 

públicos, deixando os veículos disponíveis para o devido uso a que se destinam. 

Caso essa nefasta prática ainda ocorra, o gestor, e até mesmo a própria sociedade, 

terão acesso a todos os deslocamentos efetuados e poderão tomar as medidas 

punitivas adequadas. 

Além disso, a economia aos cofres públicos é evidente. Com menos 

viagens, haverá menor consumo de combustível, menor desgaste de pneus e 

demais peças dos veículos, ou seja, menores despesas com manutenção. A frota 

rodará menos e, portanto, aumentará a vida útil e econômica dos veículos, 

diminuindo sensivelmente os custos com a renovação da frota. 

Outro ponto a se destacar refere-se à segurança. Ao serem 

monitorados, os condutores tendem a dirigir com mais zelo e em conformidade com 

as normas de trânsito. O sistema de monitoramento permite o controle de 

velocidade, fiscalizando os motoristas e contribuindo para a redução de acidentes de 

trânsito. 

Ademais, o dispositivo de rastreamento inibe a prática de roubos e 

furtos de veículos, uma vez que permite a localização do objeto desses tipos de 

crime. Como consequência do equipamento, o valor do seguro cobrado pelas 

seguradoras reduz consideravelmente, diminuindo também o ônus aos cofres 

públicos. 

Pelas razões expostas, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 2.317, de 2015. 

 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2017. 

 

Deputado JOÃO DERLY 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.317/2015, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado João Derly.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Altineu Côrtes - Presidente, Marinha Raupp e Marcelo 
Squassoni - Vice-Presidentes, Alexandre Valle, Christiane de Souza Yared, 
Gonzaga Patriota, Hélio Leite, Hermes Parcianello, Hugo Leal, José Airton Cirilo, 
Julio Lopes, Laudivio Carvalho, Leônidas Cristino, Marcio Alvino, Mauro Lopes, 
Mauro Mariani, Paulo Feijó, Remídio Monai, Renzo Braz, Ricardo Teobaldo , 
Roberto Britto, Ronaldo Carletto, Vanderlei Macris, Vicentinho Júnior, Wilson 
Beserra, Aliel Machado, Arolde de Oliveira, Benjamin Maranhão, Carlos Henrique 
Gaguim, Irajá Abreu, Jose Stédile, Lázaro Botelho, Leonardo Monteiro, Marcelo 
Matos, Raquel Muniz, Simão Sessim e Zé Augusto Nalin.  

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2017.  

Deputado ALTINEU CÔRTES  
Presidente  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Pretende a proposição em análise promover alterações no Código 

de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 1997) e na Lei 12.527, de 2011, conhecida 

como “Lei de Acesso à Informação”, em ambos os casos com o mesmo intuito, isto 

é, a ampliação do controle social sobre o uso de veículos oficiais por parte de 

administradores públicos. Nos termos da proposta, passa a ser obrigatória a 

introdução de dispositivos rastreadores nos referidos veículos, facultando-se aos 

interessados recuperar as informações armazenadas por esses equipamentos. 

De acordo com o autor, registra-se experiência semelhante em um 

Município paraense (Ponta Grossa), tendo sido obtidos bons resultados em termos 

de redução de custos. Conforme se alega na justificativa da proposição, a existência 
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de um mercado fornecedor competitivo reduz o preço de aquisição dos dispositivos 

referidos na proposição, circunstância que, acrescida à racionalização no uso dos 

veículos oficiais, levará à diminuição dos gastos públicos. 

A matéria mereceu parecer favorável da Comissão de Viação e 

Transportes. Naquele âmbito, acolheu-se o voto do Deputado João Derly, segundo o 

qual a sistemática proposta acarretaria em redução de custos com combustíveis, na 

adoção de maior cautela por parte dos motoristas e na diminuição de apólices de 

seguro incidentes sobre os veículos oficiais. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas à proposição. 

II - VOTO DA RELATORA 

Não há dúvida de que se trata de proposta oportuna e perfeitamente 

compatível com o atual cenário. A população se mostra cada vez menos 

condescendente com o mau uso de recursos públicos. Permitir que os cidadãos 

controlem os deslocamentos de veículos mantidos com dinheiro de impostos ajusta-

se perfeitamente a essa premissa. 

São inúmeras as denúncias de uso indevido de veículos oficiais. As 

mais comuns são pelo uso para fins particulares e uso por aqueles que não estão 

autorizados a fazê-lo. Isso acontece também porque há uma grande dificuldade no 

controle do uso dos veículos oficiais, seja por falhas na fiscalização da gestão dos 

veículos, seja por corrupção entre os atores públicos e ou privados.  

E não é só o uso indevido que se registra. Denúncias de veículos 

oficiais estacionados em locais proibidos ou flagrados sendo dirigidos de forma 

perigosa não são incomuns. Assim, podemos concluir que hoje faltam meios para 

coibir o uso indevido de veículos oficiais.  

E este é o grande mérito do projeto. Em primeiro lugar o uso de 

dispositivo de rastreamento certamente inibirá os agentes públicos a realizar viagens 

de interesse particular com veículos e combustível públicos, deixando os veículos 

disponíveis para o devido uso a que se destinam. Caso seja registrado o mau uso, 

gestores e até mesmo a sociedade terão acesso a todos os deslocamentos 

efetuados e poderão tomar as medidas punitivas adequadas. 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2317-B/2015 

Em segundo lugar, a nova fiscalização induzirá os motoristas a 

dirigirem de forma mais prudente. Ao serem monitorados, os condutores tendem a 

dirigir com mais zelo e em conformidade com as normas de trânsito. O sistema de 

monitoramento permite o controle de velocidade, fiscalizando os motoristas e 

contribuindo para a redução de acidentes de trânsito. 

Já se foi o tempo em que se tolerava o emprego de recursos 

públicos como se privados fossem. Os tempos mudaram e é bastante saudável que 

a legislação os acompanhe. 

Em razão do exposto, vota-se pelo acolhimento integral do projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2017. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 

Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.317/2015, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Flávia Morais.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Nogueira - Presidente, Deley e Wolney Queiroz - 
Vice-Presidentes, Adail Carneiro, André Figueiredo, Bebeto, Bohn Gass, Erika 
Kokay, Flávia Morais, Gorete Pereira, Luiz Carlos Ramos, Marcelo Castro, Marcus 
Vicente, Orlando Silva, Rôney Nemer, Silvio Costa, Vicentinho, Walney Rocha, Átila 
Lira, Cabo Sabino, Capitão Augusto, Jorge Côrte Real, Leonardo Monteiro, Magda 
Mofatto e Roberto Balestra.  

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2018.  

 
Deputado RONALDO NOGUEIRA  

Presidente  
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